
 
 
 
 
 

Praça Vereadora Nilda Mota Lucindo, Centro, CEP. 76470-000. www.formoso.go.gov.br 
Prefeitura de Formoso – Tel: (62) 3377-6830 CNPJ: 02.395.812/0001-09 – Administração 2025 - 2028 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 002/2026  

Processo nº: 604/2026 

Administração Pública Municipal Município de Formoso - GO 

Unidade Compradora 
 Secretaria Municipal de 
Educação/Fundo Municipal de Educação. 

Modalidade Pregão - Presencial 

Amparo Legal Lei nº 14.133/2021, arts. 28, inciso I, 82 e 176, inciso II. 

Tipo Edital 

Modo de Disputa Aberto 

Registro de Preço SIM 

Data de divulgação no PNCP1 Data de 
divulgação no DOM 2 Data de 
divulgação no DOU 3 Data de divulgação 
no GAZETA4 Site do Município5 

25/02/2026 
25/02/2026 
25/02/2026 
25/02/2026 
25/02/2026 

Data de início de recebimento das 
propostas 

26/02/2026 às 08:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de 
propostas 

26/02/2026 às 08:00 (horário de Brasília) 

Local da Sessão Pública 
Praça Vereadora Nilda Mota Lucindo, s/nº, Centro, CEP: 76.470-000, 
Formoso, Sala de Licitação. 

 

 
Objeto 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
À MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORMOSO – 
GO. 

Data da Sessão Pública 10/03/2026 às 09h01min (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Menor preço 

Tratamento Favorecido 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

 
Exclusividade e cotas para 
ME/EPP/Equiparadas 

Itens 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 40, 42, 44, 45, 
46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 
64, 65, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79 e 80. 

1 PNCP: Portal Nacional de Compras Públicas 
2 DOM: Diário Oficial dos Municípios do Estado de Goiás 
3 DOU: Diário Oficial da União 
4 GAZETA: Jornal de Grande Circulação 
55 Site do Município: https://www.formoso.go.gov.br/ 

 



Classificação da informação contida no documento ( X ) Público (  ) Sigiloso (  ) Restrito | Qual restrição? 
Página 2 de 30 

 

 

 

(Processo Administrativo n°. 604/2026) 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE FORMOSO, por meio do órgão gerenciador 

Secretaria Municipal de Educação, e da Pregoeira nomeada pelo Decreto Municipal n. 031/2026, 

sediada na Praça Vereadora Nilda Mota Lucindo, s/nº, Centro, Prédio Administrativo, CEP 76.470-

000, Formoso, GO, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, artigos 28, inc. I, 82 e 176, 

inciso II, Decreto Municipal 156/2025, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO: 

DIA: 10 de março de 2026 

HORÁRIO: 08h01min (Horário de Brasília) 

ENDEREÇO: Praça Vereadora Nilda Mota Lucindo, s/nº, Centro, CEP: 76.470-000, Formoso, 
e-mail: formosolicitacao@gmail.com, Sala de Licitação. 

O presente edital se encontra disponível no site: https://www.formoso.go.gov.br/ e no 
PNCP. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
E PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR 
DAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORMOSO- 
GO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. Não serão admitidos preços diferentes; 

2.2.1. Não poderá o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no Termo de Referência; 

2.3. O critério de julgamento da licitação será o de menor preço por item sobre o preço estimado. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2026 
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2.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos objetos registrados, nas seguintes 
situações: 

2.4.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

2.4.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 

2.4.3. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

2.4.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.4.5. o índice estabelecido para reajustamento é o Índice Geral de Preços – Mercado (IGP- 
M). 

2.5. O cadastro reserva será feito por meio do registro de mais de um fornecedor ou prestador de 
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação. 

2.5.1. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva só será realizada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. Isso pode ocorrer nas 
seguintes situações: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços nos prazos e condições 
estabelecidas no edital; 

b) quando houver cancelamento do registro desse fornecedor ou do registro de preços. 

 
O órgão ou entidade poderá participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 
(itens) no prazo de validade daquela de que já tiver participado, nas hipóteses de ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; quando o saldo registrado não for 
suficiente para cobrir o período de validade da ata. 

2.6. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

2.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

2.6.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

2.6.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

2.6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
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2021. 

2.7. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

2.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 2.7 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

2.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

2.10. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

2.10.1. Por razão de interesse público; 

2.10.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

2.10.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

2.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços 

2.12. A ata de registro de preços terá uma vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período com a renovação do quantitativo registrado mediante termo aditivo, desde que 
seja comprovada a vantajosidade dessa prorrogação/renovação, conforme estabelecido no artigo 84 da Lei no 
14.133/2021. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que se credenciarem até o início da sessão 
pública: 

3.2. A licitante poderá fazer-se representar em todas as fases desta licitação. 

3.3. Para se manifestarem nas fases do procedimento licitatório, as empresas participantes poderão 
credenciar representante, que poderá intervir no procedimento licitatório e responder por todos os 
atos e efeitos previstos neste Edital, em nome da representada. 

3.4. O representante da empresa deverá identificar-se com a apresentação do seu documento de 
identidade. 
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3.5. OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO PODERÃO SER APRESENTADOS em 
uma das seguintes formas: 

3.6. Por cópia da Cédula de Identidade, no caso de pessoa física; 

3.6.1. Por instrumento público de procuração mais a cópia do Ato Constitutivo, do Contrato 
Social ou do Estatuto, quando se tratar de representante por procuração; ou 

3.6.2. Por procuração particular com reconhecimento de firma em cartório, mais a cópia do 
Ato Constitutivo, do Contrato Social ou do Estatuto, quando se tratar de representante por 
procuração; 

3.6.3. Por Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto, quando se tratar de representante legal. 

3.7. Além dos documentos previstos no item 3.6 será necessário apresentar, fora dos envelopes, as 
seguintes declarações: 

 
3.7.1. DECLARAÇÃO que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
3.7.2. DECLARAÇÃO que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7.3.   DECLARAÇÃO que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

 
3.7.4. DECLARAÇÃO que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 
3.7.5. DECLARAÇÃO - o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
3.7.6. DECLARAÇÃO - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.8. A licitante que não for realizar o credenciamento, deverá apresentar as declarações do item 
3.7.1 A 3.7.6 no envelope “A” – PROPOSTA DE PREÇO. Se a empresa deixar de apresentar a 
declaração do item 3.7.6, perderá o seu direito aos benefícios de tratamento diferenciado 
concedido às microempresas e empresas de pequeno porte, pela Lei Complementar n. 
123/2006. 

3.9. A licitante que credenciar representante por meio de procuração pública ou particular com 
reconhecimento de firma em cartório, concedendo poderes para participar de licitações, deverá 
apresentar o Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades simples ou empresária) para verificação dos poderes do outorgante. No caso 
de sociedade por ações, deverá ser apresentado, ainda, documento de eleição de seus 
administradores; 

3.10. A licitante que credenciar o representante legal da empresa deverá apresentar o Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (devidamente registrado no órgão competente). 
No caso de sociedade por ações, deverá ser apresentado, ainda, documento de eleição ou de nomeação 
de seus administradores. 

3.11. Todos os documentos deverão estar consolidados ou acompanhados de todas as alterações. 

3.12. Nenhum interessado poderá participar da presente licitação representando mais de uma 
licitante. 

3.13. O não credenciamento impedirá qualquer pessoa presente de se manifestar e responder pela 
licitante não credenciada, sem prejuízo do seu direito de oferecimento dos documentos de habilitação 
e propostas. 

3.14. Fica assegurado às licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos previstos 
neste item, a substituição do seu representante junto ao processo. 

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.17. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.18. Para os itens 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 24, 25, 27, 28, 
29, 30, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 40, 42, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 
62, 63, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79 e 80, a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
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de 14 de dezembro de 2006. 

3.18.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.18.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço (Art. 8º, §3º do Decreto nº. 8.538/2015). 

3.18.3. A prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente. 

3.19. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.20. Não poderão disputar esta licitação: 

3.20.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.20.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.20.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.20.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.20.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.20.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.20.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.20.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.20.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.20.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.21. O impedimento de que trata o item 3.20.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.22. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.20.2 e 3.20.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.23. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.24. O disposto nos itens 3.20.2 e 3.20.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.25. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.26. A vedação de que trata o item 3.20.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes entregarão o envelope com a proposta com o preço, conforme o critério de 
julgamento menor preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. O envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇOS (envelope “A”) deverá ser apresentado 
fechado, opaco, trazendo na sua parte frontal externa as seguintes informações: 

 

ENVELOPE “A” 
Proposta de Preços 
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Município de Formoso - GO Pregão 
Presencial nº 002/2026 RAZÃO 
SOCIAL DA EMPRESA: 
Representante: 
Telefone: 
E-mail: 

4.4. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser redigida em papel timbrado da pessoa física ou 
jurídica licitante, em uma única via IMPRESSA E DIGITAL no formato XLSX (pendrive), devendo 
conter: 

4.5. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo de FORMULÁRIO DE PROPOSTA, 
expressa em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas após a vírgula (R$ 0,00) e também 
por extenso o valor total, prevalecendo o menor valor em caso de divergência, com assinatura e 
identificação do responsável ou representante legal da licitante. 

4.6. Deverá ser respeitada a numeração dos itens, unidades e especificações mínimas de seus 
elementos, valor mensal e total; 

4.7. O prazo de validade mínimo da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data estipulada 
para abertura da licitação, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. 

4.8. Caso a proposta não indique o prazo de validade, fica estabelecido que será considerado o 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

4.9. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.10. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar presencialmente a 
sessão pública durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante sua ausência na sessão. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 



Classificação da informação contida no documento ( X ) Público (  ) Sigiloso (  ) Restrito | Qual restrição? 
Página 10 de 30 

 

 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, se for o caso, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos como referência; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
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6.1. A Pregoeira declarará aberta a sessão, na data, horário e local indicados neste Edital, 
iniciando-se a fase de credenciamento, conforme Item 3 deste. 

6.2. Estando de posse da relação dos Licitantes credenciados, a Pregoeira fará divulgação verbal 
dos interessados, sendo que, as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do 
pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de 
Habilitação”. 

6.3. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as suas conferências, 
análise de suas conformidades com as exigências do Edital e posterior rubrica pela Pregoeira, Equipe 
de Apoio e Licitantes. 

6.4. Serão desclassificadas as propostas que: 

6.4.1. Apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos 
ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 
sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de 
mercado; 

6.4.2. Apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de 
vantagem baseada na proposta dos demais licitantes. 

6.5. Para fins de classificação das propostas, será considerado o menor preço por item. 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente a abertura da sessão pública. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances verbais que serão 
registrados pela Pregoeira no sistema; 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pela Pregoeira. 

6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

6.6. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
lances públicos verbais e sucessivos que serão registrados pela Pregoeira. 

6.6.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
será encerrada pela Pregoeira, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 
conforme disposto neste edital, quando for o caso. 
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6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

6.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.9. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.9.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.9.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta verbal para desempate, caso esteja presente na sessão pública, obrigatoriamente 
em valor inferior ao da primeira colocada. 

6.9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, e 
que estejam presentes na sessão pública, para o exercício do mesmo direito. 

6.9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

6.9.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.9.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.9.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.9.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; 

6.9.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.9.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.9.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
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entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.9.6.2. empresas brasileiras; 

6.9.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.9.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

6.10. Não será aceita proposta acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.11. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.20 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 
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examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência da pregoeira, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá] ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.12. Durante a sessão, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
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avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de registro em ata. 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar 
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, deverá ser entregue em envelope fechado e opaco: 

 

ENVELOPE “B” 
Documentos de Habilitação 

Município de Formoso - GO Pregão 
Presencial nº. 002/2026 RAZÃO 
SOCIAL DA EMPRESA: 
Representante: 
Telefone: 
E-mail: 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou autenticação eletrônica, sendo os seguintes documentos: 

 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.6. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.9. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.10. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.11. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

8.12. Documento de identificação dos sócios, acionistas ou administrador da empresa. 

8.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.14. A qualificação técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

8.15. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através de um ou mais atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, em nome da empresa. 

8.16. Não serão considerados atestados de capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas 
integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça 
parte a proponente. 

 
 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.17. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

8.18. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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8.19. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.20. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.23. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.24. Os documentos comprobatórios de regularidade fiscal, social e trabalhista poder ser 
substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade 
do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

 
 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

8.25. Certidão Negativa de pedido de Falência ou Recuperação Judicial, expedido pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data 
da sessão (abertura do certame). 

8.26. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.27. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.28. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados pelo licitante no 
envelope B. 

8.28.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.29. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 



Classificação da informação contida no documento ( X ) Público (  ) Sigiloso (  ) Restrito | Qual restrição? 
Página 18 de 30 

 

 

8.30. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

8.31. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

8.31.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.31.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.32. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 

8.33. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

8.34. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

9.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

9.8.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente e durante a sessão 
pública, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados por e-mail ou protocolizados fisicamente. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.formoso.go.gov.br/ e fisicamente na sala de licitações do Município, mesmo 
endereço da sessão pública. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
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12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta municipal a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

12.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

12.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: formosolicitacao@gmail.com 
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no site https://www.formoso.gov.br/ e PNCP. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Pregoeira. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.formoso.go.gov.br/. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
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14.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 

14.11.4. ANEXO IV – Modelo de declarações 

14.11.5. ANEXO V – Modelo de declaração ME/EPP. 

14.11.6. ANEXO VI - Modelo de Proposta 

14.11.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo 
 
 
Formoso, GO, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

_____________________________________________ 
VANDERLEIA OLIMPIA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 232/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

ROBSON VINICIUS GOMES 
Agente de Contratação 
Decreto nº 157/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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ANEXO I, II e III – FAZEM PARTE DESTE EDITAL, MAS FORAM SALVOS EM 
ARQUIVOS SEPARADOS E NO FORMATO PDF PARA UM MELHOR ACESSO DO 

DOCUMENTO PELO LICITANTE. 
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DECLARAÇÃO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

 

A Licitante {escrever o nome ou a razão social}, inscrita no (CPF ou) CNPJ n. {escrever o número 
do documento CPF ou CNPJ}, ora responsável ou por seu representante legal, interessada em 
participar do Pregão Presencial nº. 002/2026, promovido pelo Município de Formoso, 
DECLARA, sob as penas da Lei 14.133/2021 e demais leis aplicáveis ao caso, que: 

 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
c) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Local e data 

 
 

(assinatura) 
(nome do representante legal) 
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DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

 
Referente: Edital Pregão Presencial nº. 002/2026. 

 
..............................................................., (nome da empresa) com sede 
na ..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o nº .................................... , vem 
por intermédio de seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus 
parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, manifestar a sua opção pelo 
tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda, ser: 

 Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos 
do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos 

nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Local e data. 

 
 

(assinatura) 
(nome do representante legal) 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(Papel Timbrado da Empresa) 

 
ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA 

(modelo de proposta) 
 

Referente: Edital Pregão Presencial nº. 002/2026. 
 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
Und.Med 

 
Qtd 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

MARCA/ 
MODELO/ 

FABRICANTE 

     
R$ R$ 

 

a) Declaramos que se vencedora do presente certame, atenderemos todas as condições previstas no 
Edital e Anexos. 

b) Declaramos que nesta proposta estão incluídas todas as condições e encargos de qualquer natureza 
incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

c) Total Global (em algarismo e por extenso): 

d) Condições de Pagamento: 30 (Trinta) dias. 

e) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
f) Dados da Conta Bancária: 

 
Local e data (ASSINATURA) 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE OU PROCURADOR CPF 



 

 

(Papel Timbrado da Empresa) 

 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO  
 
 

Referente: Edital Pregão Presencial n. 002/2026. 
 

 
A   Licitante ,   inscrita   no   CPF/CNPJ   sob   n. 

 , e Inscrição Estadual sob n. , com sede 

(endereço completo da matriz), ora responsável ou por seu representante legal (Diretor, 

Gerente, Proprietário, etc.), DECLARA para todos fins: 

 
a) que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

b) que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que 

desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, bem como atender as demais vedações previstas no artigo 14 da Lei federal 

14.133/21. 

 
Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 

Local e data. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CPF/CNPJ n. .......... 
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